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Art. 10 - Fica incluído

vigorará com a seguinte redação:

Município de Missol
asruno oo plnzxÁ

LEI No 1,726 DE 20 DE DEZEMBRO DE2022

Cnrn E ALTERÁ ARTrGos DA LEr
MuNrcrPAL No 1,690 DE 1o DE JULHo DE

2022 e oÁ ournns pnovroÊncrns.

DE MrssAL, Esr,qoo Do PnaeruÁ, Aenovou E Eu Pnrrrrro

LEI
o parágrafo segundo no At.40 na citada Lei, que

"Parágrafo Segundo - O requerimento de gue trata o caput deste
artigo, deverá conter obrigatoriamente a modalídade de crédíto e o valor
pretendido, devendo ser protocolado na forma numérica-cronológíca, do qual
constará data e hora da protocolização."

Art. 20 - FÌca alterada a redação do Art. 90 da Leì Municipal no 1.690, de 10

de julho de 2022, passando a vìgorar a seguinte redação:

'Art. 90 - O pagamento do benefrcio/fínanciamento terá prazo
máxìmo de:

I - até 36 (trinta e seís) meses para créditos destinados a capítal de
giro;

II - até 60 (sessenta) meses para os demaÍs crédÍtos concedidos
pela presente leí,"

. Art. 30 - Fica alterada a redação do Parágrafo ÚnÌco, do Art. 11, da Lei

Munìcipal no 1.690, de 10 de julho de 2022, passando a vigorar a seguinte redação:

"Parágrafo único. A restituição de que trata o caput, após aprovada
pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico Municípal de Missal/PR., será
realizada após o pagamento da última parcelà do incentivo/financiamento,
com recursos do próprio fundo."

Art,40 - Fica alterada a redação do Art. 13 da Lei MunicÌpal no 1.690, de 10

de julho de 2022, passando a vigorar a seguinte redação:
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'Art 13 - Aotís a _inscrição da dívida no cartório de protestos deTítulos, persistindo aiiaa-a-inaaimptênca,-u-ïËrii"çao será inscríta em dívidaatíua e encaminhada para e*e.uçãbiuaiciaì ìisíernos da Lei. ,,

Município de Missal
ESTADry Do pln.aruÃ

Art, 50 - Fica alterada a redação do Art. 14 da Lei Municipal no 1.690, de 1o
de julho de 2022, passando a vigorar a seguinte redação:

Art. 60 - Fica alterada a redação do ArÍ..22 da Lei Municipal no 1.690, de 1o
julho de 2022, passando a vigorar a seguinte redação:

"nÍ 
1t^:_!-"!u!!,,O:,oZfornecerá os reratórios necessários para a

;;,;;;;;,::;';",l!Í!2::^!::::?ser.enc.amínhaìau-i-ca-.J,ï;;;,,i,r;;ï;:.;";"":;,::"
!::::!:!Í::::,:::".-:,todotobimesiìe-;;;;;;;,;;;;,Ë,;;;;ii

"Art. 14 - Excepcíonarmente, de forma devidamente fundamentadae previamente aprovada peto conáetio 
-di'-oesenvorvimento 

EconômicoMunicipal de Missat/pR/- o, pru^ ;";; ; pagamento poderão serdeterminados diversamente da forma esíaoeìeci-aa nesta tel de acordo com oualor a ser concedìdo não poden^d^q. ni irtu:ìiá) utt upurru, o timite máximode parcelas estabelecído no nrt 90 desta lei.-

nanceÍro contabilízado. " erclcto

Art,70 - Inclui no Art. 16-A na citada Lei, que vigorará com a seguinte

'Art' 76-A - As parceras pagas peros benefrciários do FuNDo DE

:?:It:::r: _lc,7yourco . ?E . Mrsyl, deverão ser obrisatoriamenti
:!^1":t, especía!. do próprio FUNDEMTS, a fim de fomentar atabilidade do programa. "

Art.80 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo.

GABINFIE Do PREFEIÏO I4UNICIPAL DE IV]ISSAL, 20 qe DEZEIiIBRo DE 2022
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